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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMOCIM/CE

 

 

 

Processo: 00168515420168060053

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANO LOPES DE CARVALHO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

Inicialmente, cumpre informar que foi apresentada causa de impedimento jurídico para o prosseguimento da 
presente ação, face existência de outra demanda idêntica ajuizada pelo mesmo autor da presente, afigurando-
se em COISA JULGADA, conforme já  fundamentado e comprovado nos autos.

Contudo, caso ultrapassado o exposto em fls 104/277, e em razão do despacho de fls. 99, vem informar as 
provas que pretende produzir:

DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

DO DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
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DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, como também em razão da ausência boletim de 
atendimento médico.

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade.

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como a 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a ocorrência, bem como que seja expedido ofício ao 
Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos 
pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora.

 

 
Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

CAMOCIM, 24 de novembro de 2020.
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